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LEI N.o 2.020 DE 21 DE MAIO DE 2013

"Concede reajuste salarial aos servidores municipais, e dá outras providências."

o Prefeito Municipal de Santo Antônio do Jardim, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

Faço saber, que a Câmara Municipal de Santo Antônio do Jardim
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art, 1.0 - Pela presente Lei, fica concedido reajuste salarial de 6%

(seis por cento) aos servidores municipais.

Art, 2.°. Esta Lei entra em vrgor na data de sua publicação,

retroagindo-se seus efeitos para o dia 1.° de maio do ano em curso, revogando-se todas as disposições

em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Jardim, 21 de maio de
2013.
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Prefeito Municipal


